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FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a outorgar, a título oneroso, mediante concorrência 
pública e contrato administrativo, a Concessão a 
Terceiros, do Uso, Administração e Exploração do 
Abatedouro Municipal – Osvaldo Alves da Silva, com 
os equipamentos que lá se encontram, de seu 
domínio, localizado na Estrada Municipal IBM-050, 
neste Município, para exploração por conta e risco 
do concessionário, segundo a sua específica 
destinação, com promessa de doação ou a promover 
sua alienação, mediante venda, por meio de 
processo licitatório, na modalidade de concorrência 
pública.
Parágrafo único. Os termos e condições da 
concessão de uso ou da alienação a que se refere o 
caput deste artigo serão especificados em Edital de 
Concorrência Pública e obedecerá a todos os 
critérios de admissibilidade, regularidade, 
pertinência e demais requisitos que a administração 
públ ica  achar  conveniente  para  o  bom 
funcionamento da atividade a que se destina.

Parágrafo único.  O não cumprimento das cláusulas, 
termos e encargos previstos em edital e contrato 
administrativo, acarretará a reversão do imóvel 

Art. 2º  A Concessão de Uso a que se refere o artigo 
anterior, será a título oneroso e pelo prazo de 5 
(cinco) anos, podendo ser prorrogada uma única vez, 
por igual período, a critério do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, e após encerrado o primeiro 
período ou a sua prorrogação, cumpridos os 
encargos assumidos pelo concessionário, haverá a 
outorga do título definitivo de doação, desde que 
mantida a atividade fim.
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Art. 5º  A Concessionária poderá realizar no imóvel as 
obras e melhorias necessárias ao cumprimento da 
finalidade desta concessão de uso, sempre mediante 
prévia anuência do Município.

Prefeitura do Município de Ibirarema, 12 de abril de 
2019.

Art. 3º  As despesas decorrentes da contratação e da 
doação, inclusive do ITCMD - Imposto de 
Transmissão Causa Mortis e Doação, correrão por 
conta do Concessionário e/ou Donatário.

concedido ou doado ao patrimônio público, nas 
mesmas condições em que foi entregue, bem como 
com todas as benfeitorias, edificações e ampliações 
nele contidas, de qualquer natureza, quer realizadas 
p e l a  m u n i c i p a l i d a d e ,  q u e r  p e l a  
concess ionár ia/donatár ia ,  sem dire i to  a  
ressarcimento, indenização, pagamento, retenção, 
ou qualquer título que seja.

Art. 4º  Compete ao concessionário obter as licenças 
necessárias para a operação da atividade fim.

Art. 6º  A alienação, por venda, será feita mediante 
prévia avaliação e licitação na modalidade de 
concorrência pública, tudo em conformidade com o 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal e, da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 7º  Depois de homologada a concorrência 
pública, adjudicado o objeto licitado e pago o valor 
integral, será outorgada a escritura pública de venda, 
a qual deverá ser levada a registro junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis.

Art. 9º  Para fins de alienação, na forma de doação ou 
venda, fica autorizada a desafetação do Abatedouro 
Municipal – Osvaldo Alves da Silva, o qual passará da 
categoria de bens de uso especial para a categoria de 
bens dominicais.
Art. 10.  As despesas com a aplicação desta Lei serão 
cobertas com recursos constantes de dotações 
orçamentárias próprias do orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário.

Parágrafo único.  Será de responsabilidade do 
adquirente a iniciativa e todas as despesas 
necessárias à lavratura da escritura e devido registro, 
inclusive a obtenção de guias, pagamentos de 
tributos e taxas, certidões, declarações e 
documentos exigíveis.

Art. 11.  Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeito Municipal

Parágrafo único.  Caberá à concessionária todos os 
ônus e encargos de conservação e manutenção do 
imóvel concedido.

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ

Art. 8º  Em caso de alienação do bem por venda, 
havendo o descumprimento de sua específica 
destinação, haverá a reversão ao patrimônio público, 
nas mesmas condições em que foi entregue, bem 
como com todas as benfeitorias, edificações e 
ampliações nele contidas, de qualquer natureza, 
sem direito a ressarcimento, indenização, 
pagamento, retenção, ou qualquer título que seja.

DIRCEU ALVES DA SILVA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 ”.

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em 
local visível e de costume, bem como publicada no 
Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br.

Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 50/2019, DE 12 DE ABRIL DE 2019.
“DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Prefeitura do Município de Ibirarema, 12 de abril de 
2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 11/2019

Art. 1º Fica HOMOLOGADO o Concurso Público para 
provimento de emprego vago de: FISCAL DE RENDAS 
MUNICIPAIS, cuja prova foi realizada no dia 17 de 
março de 2019, nos termos do Edital de Concurso 
Público nº 01/2019.

DECRETA:

Chefe de Gabinete

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 

DIRCEU ALVES DA SILVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12/2019

Art. 2º O resultado final, publicado no site da 
Prefeitura de Ibirarema e no Diário Oficial do 
Município em 09 de abril de 2019, e em Jornal de 
Circulação no Município em 10 de abril de 2019, fica 
da mesma forma HOMOLOGADO e em condição de 
uso.

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ, Prefeito do Município 
de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicado e afixado na Portaria desta Prefeitura, em 
local visível e de costume.

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADA: CONSTRUTORA AQUARIUS 
LTDA. OBJETO: prorrogação do prazo para execução 
dos serviços e vigência do contrato por mais 120 
(cento e vinte dias) dias a contar de 04/04/2019 
referente ao Contrato nº 31/2017. ORIGEM: artigo 
65, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. ASSINATURA: 
27/03/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 13/2019

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADA: MARIA DE LOURDES LIMA 
FELIPE - EPP. OBJETO: prorrogação do prazo de 
execução do serviço mencionado na cláusula 
segunda do contrato nº 01/2018, por mais 90 
(noventa) dias. ORIGEM: artigo 65, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93. ASSINATURA: 27/03/2019.
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SCT.

Assinatura digital da funcionária pública Vanessa Cano. 
Existe autenticidade deste documento desde que seja 

impresso a partir do site http://www.ibirarema.sp.gov.br no link 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 15/2019

Ibirarema. CONTRATADA: CONSTRUTORA AQUARIUS 
LTDA. OBJETO: acréscimo/alteração de valor 
contratual em R$ 6.967,64 (seis mil, novecentos e 
sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos) 
referente ao contrato nº 31/2019. ORIGEM: § 1º e da 
letra “a” do inciso I do artigo 65 da Lei Federal n.º 
8.666/93. ASSINATURA: 29/03/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 14/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADA: R. M. EMPREENDIMENTOS 
LTDA EIRELI. OBJETO: prorrogação do prazo de 
execução do serviço mencionado na cláusula 
segunda do contrato nº 34/2017, por mais 180 
(cento e oitenta) dias retroagindo seus efeitos a 
partir de 04/01/2019. ORIGEM: artigo 65, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93. ASSINATURA: 29/03/2019.

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ib i rarema.  CONTRATADA:  CONSTRUTORA 
GUIMARÃES CARVALHO LTDA. OBJETO: prorrogação 
do prazo de execução do serviço mencionado na 
cláusula segunda do contrato nº 40/2015, por mais 
120 (cento e vinte) dias a contar desta. ORIGEM: 
artigo 65, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 
ASSINATURA: 03/04/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 17/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADA: CONSTRUTORA AQUARIUS 
LTDA. OBJETO: prorrogação do prazo para execução 
dos serviços e vigência do contrato por mais 150 
(cento e cinquenta dias) dias a contar de 25/04/2019 
referente Contrato nº 32/2017. ORIGEM: artigo 65, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. ASSINATURA: 
05/04/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 16/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADA: CONSTRUTORA AQUARIUS 
LTDA. OBJETO: prorrogação do prazo para execução 
dos serviços e vigência do contrato por mais 60 
(sessenta) dias a partir de 13/04/2019 referente 
Contrato nº 37/2015. ORIGEM: artigo 65, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93. ASSINATURA: 05/04/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 18/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADA: VALDIR BENEDITO 
HERMINI – ME. OBJETO: alteração da CLÁUSULA 
SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO nº 15/2017, 
para que fique constando à prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato Originário por mais 12 (doze) 
meses, compreendendo o período de 08/04/2019 
até 07/04/2020. ORIGEM: Lei Federal nº 8.666/93, 
inciso II, do Artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
ASSINATURA: 05/04/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
21/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. Contratadas: FABRE & FABRE PROTESE 
LTDA - ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA MOLDAGEM E CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
D E N TÁ R I A S  C O M  D I S P O N I B I L I D A D E  D E  
PROFISSIONAL HABILITADO (PROTÉTICO) EM 
A C O M PA N H A M E N T O  A O  D E N T I S TA  N O  
ATENDIMENTO AO PACIENTE. ORIGEM: Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 25/2019. 
VALOR: R$ 204.000,00. ASSINATURA: 11/03/2019. 
VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata encontra-se 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
22/2019

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
24/2019

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
25/2019

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. Contratadas: ANDRE LUIS SAVIAN – ME; 
TUSCO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA; PORTO DE AREIA RIBEIRO-FILHO LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO. ORIGEM: Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 26/2019. 
VALOR: R$ 775.730,00. ASSINATURA: 20/03/2019. 
VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata encontra-se 
d i s p o n í v e l  n a  i n t e g r a  n o  s i t e  
www.ibirarema.sp.gov.br

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
I b i ra re m a .  C o nt rata d a s :  A L B E RTO  C A I O  
TAMBORRINO IMPORTACAO E EXPORTACAO - EPP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS (VEÍCULOS LEVES). ORIGEM: Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 28/2019. 
VALOR: R$ 74.080,00. ASSINATURA: 21/03/2019. 
VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata encontra-se 
d i s p o n í v e l  n a  i n t e g r a  n o  s i t e  
www.ibirarema.sp.gov.br

d i s p o n í v e l  n a  i n t e g r a  n o  s i t e  
www.ibirarema.sp.gov.br

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
26/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. Contratadas: CARLOS RODRIGO DA SILVA 
34369080886. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ASSESSORIA E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS 
ESPECÍFICOS NA ÁREA TRIBUTÁRIA. ORIGEM: Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 32/2019. 
VALOR: R$ 39.000,00. ASSINATURA: 25/03/2019. 
VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata encontra-se 
d i s p o n í v e l  n a  i n t e g r a  n o  s i t e  
www.ibirarema.sp.gov.br

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. Contratadas: ESPERIA DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE LEITE DE SOJA UHT. ORIGEM: 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
30/2019. VALOR: R$ 17.310,00. ASSINATURA: 
21/03/2019. VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata 
encontra-se disponível na integra no site 
www.ibirarema.sp.gov.br

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
23/2019

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
27/2019

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. Contratadas: DAPARE CONSTRUTORA 
LTDA ME. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO. ORIGEM: 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
27/2019. VALOR: R$ 625.500,00. ASSINATURA: 
20/03/2019. VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata 
encontra-se disponível na integra no site 
www.ibirarema.sp.gov.br

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. Contratadas: TERRABRAS - INDUSTRIA 
METALURGICA E FIBERGLAS LTDA. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
CAÇAMBAS. ORIGEM: Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 33/2019. VALOR: R$ 27.600,00. 
ASSINATURA: 25/03/2019. VIGÊNCIA: 12 meses. A 
referida Ata encontra-se disponível na integra no site 
www.ibirarema.sp.gov.br

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. Contratadas: V. L. BILALBO NOGUEIRA - 
ME. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE BATERIAS VEICULARES. ORIGEM: Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 35/2019. 
VALOR: R$ 39.500,00. ASSINATURA: 27/03/2019. 
VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata encontra-se 
d i s p o n í v e l  n a  i n t e g r a  n o  s i t e  
www.ibirarema.sp.gov.br

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. Contratadas: GIULIA TAMBORRINO 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI – 
ME; VINICIUS AGUIAR 05227858918. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA MOTORES,  S ISTEMA 
HIDRÁULICO E TRANSMISSÕES DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL E GRAXA PARA ROLAMENTOS. 
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº 34/2019. VALOR: R$ 23.879,00. ASSINATURA: 
27/03/2019. VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata 
encontra-se disponível na integra no site 
www.ibirarema.sp.gov.br

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
I b i ra re m a .  C o nt rata d a s :  A L B E RTO  C A I O  
TAMBORRINO IMPORTACAO E EXPORTACAO - EPP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS (VEÍCULOS PESADOS). ORIGEM: Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 29/2019. 
VALOR: R$ 259.759,20. ASSINATURA: 28/03/2019. 
VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata encontra-se 
d i s p o n í v e l  n a  i n t e g r a  n o  s i t e  
www.ibirarema.sp.gov.br

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
28/2019

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
29/2019

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
32/2019

D E PA R TA M E N T O  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O ,  
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
31/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. Contratadas: EMP.JORNALISTICA 
COMARCA PALMITAL LTDA. OBJETO:  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE JORNAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
JORNALÍSTICA. ORIGEM: Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 31/2019. VALOR: R$ 53.400,00. 
ASSINATURA: 22/03/2019. VIGÊNCIA: 12 meses. A 
referida Ata encontra-se disponível na integra no site 
www.ibirarema.sp.gov.br
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SEÇÃO II
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO III
INEDITORIAS


